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MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições conferidas por lei, com amparo nos art. 21, §§ 1° e 2º, e art. 22 da Lei nº 
6.230/2024 - LDO; art. 8°, §§ 1º, 2° e 3º, da Lei nº 6.252/2024 - LOA, e tendo em vista o que 
consta no processo administrativo nº 46/2025, D E e RETO: 

Art. 1 ° É aberto no Orçamento Geral do Município, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 1.898.160,04 (um milhão, oitocentos e noventa e oito mil, cento e sessenta reais e 
quatro centavos), destinado a suprir insuficiências em dotações orçamentárias vigentes e 
constantes do quadro de detalhamento do programa de trabalho, conforme a seguir discriminadas: 

02.02.04.128.0002.2100 - Capacitação e desenvolvimento dos servidores 
3.3.90.39.00.00.00.00 0001 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$ 

02.02.04.122.0005.2300 - Despesas Operacionais 
3.3.90.39.00.00.00.00 0001 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$ 

50.000,00 

3.922,24 

13.13.17.512.0029.2472 - Manutenção e zeladoria do Município e Bairros Limpos 
3.3.90.39.00.00.00.00 0001 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$ 1.470.041,00 

25.25.28.846.0000.0050 - Indenizações, devoluções e outros encargos 
3.3.90.93.00.00.00.00 0005 
INDENIZACOES E RESTITUICOES R$ 374.196,80 

Art. 2° O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os 
seguintes recursos: 

- R$ 1.523.963,24 (um milhão, quinhentos e vinte e três mil, novecentos e sessenta e três reais 
e vinte e quatro centavos), provenientes de anulações em igual valor de dotações 
orçamentárias vigentes e constantes do quadro de detalhamento do programa de trabalho, 
conforme a seguir discriminadas: 

02.02.04.122.0002.2140 - Estágio - Ensino Superior 
3.3.90.36.00.00.00.00 0001 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

02.02.04.122.0002.2140 - Estágio - Ensino Superior 
3.3.90.39.00.00.00.00 0001 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

R$ 50.000,00 

R$ 3.922,24 

13.13.l 7.512.0029.2472 - Manutenção e zeladoria do Município e Bairros Limpos 
3.3.90.39.00.00.00.00 0001 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$ 1.470.041,00 

li - R$ 37 4.196,80 (trezentos e setenta e quatro mil, cento e noventa e seis reais e oitenta 
centavos), provenientes do Superavit Financeiro apura~dno bal :fÍço em 31/12/2024, conforme 
autoriza o art. 43 § 1 º, lnc. 1, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 
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a) R$ 374.196,80 (trezentos e setenta e quatro mil, cento e noventa e seis reais e oitenta 
centavos), referente ao saldo financeiro de Transferência de Recurso Federal destinada 
a Secretaria de Assistência Social. 

Art. 3° Ficam igualmente alterados em sua classificação orçamentária os anexos 2 
(despesa), 6, 7, 8, 9 e 13 da Lei nº 6.252/2024. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 12 de fevereiro de 2025. 

Município de Mauá, em 12 de fevereiro de 2025. 

MAR ~A 
refeito 

ER MINERVINO DA RO 
~ecretário de Finanças 

Registrado na Gerência de Atos Oficiais e afixado no 
quadro de editais. Publique-se na imprensa oficial, 
nos termos da Lei--1 - . ãnica do Município. 
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e~ e de Gabinete 


